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P r o c e d e l a S a l a a r e s o l v e r e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o p o r l a 
p a r t e d e m a n d a n t e c o n t r a l a s e n t e n c i a d i c t a d a e l 1 1 d e f e b r e r o d e 2 0 1 3 
p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección P r i m e r a , 
Subsección C , e n Descongestión, q u e negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 
d e m a n d a . 

{.ANTECEDENTES 

1. Demanda 

E n e j e r c i c i o d e l a acción e s p e c i a l d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l 
d e r e c h o p r e v i s t a e n e l artículo 7 1 d e l a L e y 3 8 8 d e 1 9 9 7 , e n 
c o n c o r d a n c i a c o n artículo 8 5 d e l Código C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o 
e n a d e l a n t e C C A - , e l señor M a n u e l A r t u r o Gaitán C o p e t e , a través d e 
a p o d e r a d o j u d i c i a l , elevó l a s s i g u i e n t e s p r e t e n s i o n e s : 

"PRIMERA. Que se declare la nulidad parciai de las Resoluciones números 4666 
del 10 de diciembre del 2008 por medio de la cual se determinó la adquisición de 
un inmueble por el procedimiento de expropiación administrativa y se formula la 
oferta de compra, la 5256 del 3 de diciembre de 2009 por la cual se modifica la 
Resolución No. 4666 del 10 de diciembre del 2008, y la 3687 del 1 de diciembre 
del 2010 mediante i a cual finalmente se ordenó la expropiación por vi a 
administrativa de la zona de terreno que se segrega del inmueble ubicado en la 
AC 26 No. 29 A-62 de la ciudad de Bogotá, en donde se encuentra ubicada la 
Estación de Servicio Automotriz ESSO, con Cédula Catastral 37 T29 6, Chip No. 
AAA0083OWLF y Matricula Inmobiliaria 50C-292184, en un área de terreno de 
101.41 M2, y zona dura de 101.41 M2 conforme al registro topográfico 37037C 
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de agosto de 2009, notificada personalmente el 3 de diciembre del 2010, y 
expedidas por el Instituto de Desarrollo Urbano de Bogotá D.C., pero solo lo que 
tiene que ver con el monto de la indemnización reconocida por la expropiación 
administrativa. 

SEGUNDA. Que como consecuencia de lo anterior, y a titulo de restablecimiento 
del derecho, se condene al Instituto de Desarrollo Urbano de Bogotá D.C., a 
reconocer y pagar un mayor valor de la zona de terreno que se segrega del 
inmueble ubicado en la AC 26 No. 29^-62 de la ciudad de Bogotá, en donde se 
encuentra ubicada la Estación de Servicio Automotriz ESSO, con Cédula 
Catastral 37 T29 6, Chip No. AAA0083OWLF y Matricula Inmobiliaria 50C-
232184, en un área de terreno de 101.41 M2, y zona dura de 101.41 M2 
conforme al registro topográfico 37037C de agosto de 2009, el daño emergente y 
lucro cesante. 

TERCERA. Igualmente a titulo de Bogotá D.C, a pagar en forma actualizada 
(indexada) las sumas adecuadas por concepto de un mayor valor del terreno 
expropiado, el daño emergente y el lucro cesante reclamado, de acuerdo con los 
Índices de precios al consumidor certificados por el DAÑE, con fundamento en el 
articulo 178 del CCA. y de conformidad con la liquidación que se hace en 
capitulo aparte de esta demanda, desde la fecha de expropiación hasta la fecha 
del pago total del mejor valor, daño emergente y del lucro cesante. 

CUARTA. Que sobre las sumas adeudadas, debidamente indexadas, a título de 
restablecimiento se reconozcan los intereses (corrientes, moratorios y/o 
bancarios) mes a mes, desde ias fechas en que debieron cancelarse dichas 
sumas, hasta cuando efectivamente se paguen. 

QUINTA. Se de aplicación a los artículos 176 a 178 del CCA. 

SEXTA. Condenar a la Entidad demandada a pagar las costas del proceso". 

1.2. D e l análisis d e l a d e m a n d a , así c o m o l o s demás e l e m e n t o s 
o b r a n t e s e n e l e x p e d i e n t e , l a S a l a p u e d e e x t r a e r l o s s i g u i e n t e s h e c h o s 
r e l e v a n t e s : 

1.2.1 E l I n s t i t u t o d e D e s a r r o l l o U r b a n o , e n a d e l a n t e I D U , dictó^ l a 
Resolución 4 6 6 6 d e 1 0 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 8 , "por la cual se determina la 
adquisición de un inmueble, por el procedimiento de expropiación administrativa y se 
formula una oferta de compra", q u e f u e n o t i f i c a d a p e r s o n a l m e n t e e l 1 7 d e 
d i c i e m b r e d e e s e m i s m o año. 

^ E n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s d e l e g a d a s p o r m e d i o d e l a Resolución 1 7 0 5 d e 2 0 0 6 , m o d i f i c a d a m e d i a n t e 
Resolución 5 4 4 9 d e 2 0 0 6 , p r o f e r i d a p o r l a Dirección G e n e r a l d e l I n s t i t u t o ; y e n e s p e c i a l l a s o t o r g a d a s p o r e l 
a r t i c u l o 6 3 y demás c o n c o r d a n t e s d e l a L e y 3 8 8 d e 1 9 9 7 , e l A c u e r d o D i s t r i t a l N o . 1 5 d e 1 9 9 9 y e l D e c r e t o 
D i s t r i t a l N o . 2 0 4 d e 2 0 0 3 . 
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E n e l artículo 3° s e indicó q u e l a o f e r t a s e dirigía a l señor M a n u e l 
A r t u r o Gaitán C o p e t e , t i t u l a r d e l d e r e c h o d e d o m i n i o d e l p r e d i o c o n 
área d e t e r r e n o d e 6 3 4 . 1 8 M2¡ 2 0 1 . 1 7 M 2 d e construcción; 2 2 3 . 4 8 M 2 
d e c a n o p i ; 3 5 7 . 3 2 M 2 d e z o n a d u r a y 7 8 . 2 6 M 2 d e t a n q u e s 
subterráneos. 

E n e l artículo 4° s e estableció e l v a l o r d e l p r e c i o i n d e m n i z a t o r i o e n 
$ 1 . 0 6 3 . 2 4 8 . 2 0 0 , según e l avalúo A V - 8 1 4 - 0 8 - 3 7 0 3 7 I D U 0 4 - 0 7 d e 1 3 
d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 8 . 

E n e l artículo 5° s e estableció l a f o r m a d e p a g o y e n e l 6° s e determinó 
l a apropiación p r e s u p u e s t a l . 

1.2.2 E l 1 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 9 , e l I D U expidió l a Resolución 5 2 5 6 
" p o r la cual se modifica la Resolución 4666 de 10 del diciembre de 2008, por la cual se 
determina la adquisición de un inmueble, por el procedimiento de expropiación 
administrativa y se formula una oferta de compra" 

S e m o d i f i c a r o n l o s artículos 3°, 4°, 5° y 6°, así: 

E l artículo 3° s e modificó p a r a i n d i c a r q u e e l área d e l t e r r e n o e s d e 
1 0 1 . 4 1 M 2 y l a z o n a d u r a d e 1 0 1 . 4 1 M 2 . 

E l artículo 4° s o b r e e l v a l o r d e l p r e c i o i n d e m n i z a t o r i o quedó así: 
$ 1 1 6 . 1 1 8 . 4 2 3 , q u e c o r r e s p o n d e n a $ 1 1 5 . 6 0 7 . 4 0 0 d e avalúo c o m e r c i a l 
y $ 5 1 1 . 0 2 3 p o r daño e m e r g e n t e . 

E l artículo 5° modificó l a f o r m a d e p a g o e n atención a l c a m b i o e n e l 
p r e c i o i n d e m n i z a t o r i o . Y e l artículo 6° cambió e l c e r t i f i c a d o d e 
d i s p o n i b i l i d a d p r e s u p u e s t a l . 

E s t o s a j u s t e s , según s e l e e e n l a p a r t e c o n s i d e r a t i v a d e l a Resolución 
5 2 5 6 , o b e d e c i e r o n a q u e l a Dirección Técnica d e C o n s t r u c c i o n e s 
indicó q u e "con el fin de generarla circulación peatonal se minimizó el 
área de afectación originalmente planteada". 

1.2.3 L a Resolución 5 2 5 6 d e 2 0 0 9 f u e n o t i f i c a d a p e r s o n a l m e n t e e l 1 6 
d e d i c i e m b r e d e e s e m i s m o año. 
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1.2.4 E l I D U dictó l a Resolución 3 6 8 7 d e 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 0 "por 
la cual se ordena una expropiación por vía administrativa", r e s p e c t o d e l b i e n d e 
p r o p i e d a d d e l d e m a n d a n t e . 

E n l a p a r t e c o n s i d e r a t i v a d e d i c h o a c t o s e a d v i e r t e q u e "se llegó a un 
acuerdo de enajenación voluntaria mediante la firma de la promesa de 
compraventa No 81 del 10 de marzo de 2010", y q u e e l v a l o r d e d i c h o 
c o n t r a t o e r a d e $ 1 1 6 . 1 1 8 . 4 2 3 , q u e s e pagarían e n 2 c o n t a d o s : u n o , 
p o r e l 8 0 % ( $ 9 2 . 8 9 4 . 7 3 8 ) y e l o t r o p o r e l 2 0 % r e s t a n t e ( $ 2 3 . 2 2 3 . 6 8 5 ) . 

A s i m i s m o s e l e e q u e e n e l último c o n t a d o s e incluiría e l m o n t o q u e 
r e s u l t a r e d e l a liquidación p o r l u c r o c e s a n t e , d e l a revisión d e l daño 
e m e r g e n t e y d e l avalúo c o m e r c i a l y q u e e l p r i m e r p a g o s e efectuó e l 
3 0 d e m a r z o d e 2 0 1 0 . 

También s e señala q u e e l 1° y e l 2 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 0 , e l p r o p i e t a r i o 
solicitó l a revisión d e l avalúo c o m e r c i a l y d e l daño e m e r g e n t e y 
requirió l a liquidación d e l l u c r o c e s a n t e . L a L o n j a I n m o b i l i a r i a 
estableció e l daño e m e r g e n t e e n $ 8 8 . 0 9 3 . 9 8 8 y e l l u c r o c e s a n t e e n 
$ 1 3 . 9 3 9 . 3 1 4 , según avalúo A V - 0 0 7 - 1 0 3 7 0 3 7 C - I D U - 2 6 - 0 9 d e 3 d e 
j u n i o d e 2 0 1 0 . 

S e p u s o d e p r e s e n t e q u e , e l 8 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 , e l p r o p i e t a r i o 
manifestó s u oposición a c o n t i n u a r c o n e l a c u e r d o d e enajenación 
v o l u n t a r i a . 

S e señaló q u e "teniendo en cuenta que el pago del primer contado previamente 
relacionado ya se efectuó, procede la expropiación administrativa del inmueble citado 
anteriormente...". 

E n e l artículo 1° s e ordenó l a expropiación y e n e l 2° s e fijó e l v a l o r d e l 
p r e c i o i n d e m n i z a t o r i o e n $ 2 1 7 . 6 4 0 . 7 0 2 , d e l o s c u a l e s $ 9 2 . 8 9 4 . 7 3 8 y a 
f u e r o n p a g a d o s , s i e n d o e l s a l d o l a s u m a d e $ 1 2 4 . 7 4 5 . 9 6 4 . 

1.2.5 E l 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 0 f u e n o t i f i c a d a p e r s o n a l m e n t e d i c h a 
resolución a l a a p o d e r a d a d e l señor Gaitán. 
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1.3 Cargos de nulidad y concepto de violación 

L a p a r t e a c t o r a a d u j o l a violación d e l preámbulo y d e l o s artículos 1°, 
2°, 1 3 , 2 5 , 2 9 y 5 8 d e l a Constitución Política; l o s artículos 8 4 y 1 3 6 d e l 
C . C . A . ; 1 7 d e l a Declaración d e l o s D e r e c h o s d e l H o m b r e y d e l 
C i u d a d a n o ; y e l "artículo 1° de la Ley 9 de 1989 derogado por el 
artículo 138 de 1997". 

E n síntesis, a s u j u i c i o s e c o n f i g u r a l a c a u s a l d e n u l i d a d d e violación 
de las normas en que los actos debían fundarse, c o n f u n d a m e n t o 
e n l o s a r g u m e n t o s q u e s e s i n t e t i z a n a continuación: 

Señaló q u e e l señor Gaitán C o p e t e recibió u n t r a t o d e s i g u a l q u e s e v i o 
r e f l e j a d o e n e l v a l o r c a n c e l a d o d e l t e r r e n o , d e l a z o n a d u r a , d e l daño 
e m e r g e n t e y d e l l u c r o c e s a n t e d e l a f r a n j a d e l i n m u e b l e e x p r o p i a d a . 

Agregó q u e l o s a c t o s a c u s a d o s están falsamente motivados p u e s s e 
desconoció l a l e y e n l a c u a l debían f u n d a r s e ; n o s e reconoció u n a 
indemnización i n t e g r a l t e n i e n d o e n c u e n t a e l daño r e a l c a u s a d o ; y s e 
f u n d a m e n t a r o n e n avalúos i n c o m p l e t o s y p a r c i a l e s . 

D e o t r a p a r t e , s o s t u v o q u e l o s avalúos d e l I D U y l a s r e s o l u c i o n e s 
d e m a n d a d a s n o t u v i e r o n e n c u e n t a q u e e l p r e d i o u r b a n o e x p r o p i a d o 
e r a d e d i c a d o a u n a estación d e g a s o l i n a , l o q u e h a c e q u e s u v a l o r s e a 
s u p e r i o r a c u a l q u i e r o t r o b i e n c o m e r c i a l , así c o m o e l v a l o r d e l daño 
e m e r g e n t e y d e l l u c r o c e s a n t e . 

Añadió q u e l a s r e s o l u c i o n e s d e m a n d a d a s f u e r o n expedidas de 
manera irregular, p o r q u e d e s c o n o c e n "ios derechos y procedimientos 
consagrados por normas especiales, para resolver el tema de la expropiación por vía 
administrativa. O lo que es peor, se aplican las normas en lo que le favorece al IDU, con 
lo que además los actos podrían estar igualmente viciados por DESVIACIÓN DE PODER, 
por que (sic) en ellos el Instituto de Desarrollo Urbano de Bogotá, D.C, utilizó las 
facultades que le concede la ley en materia de expropiación para favorecer sus propios 
intereses, en detrimento de los reales y demostrados derechos de la (sic) señor MANUEL 
ARTURO GAITÁN COPETE". 
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2. Admisión de la demanda 

P o r a u t o d e 2 d e j u n i o d e 2 0 1 1 e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
C u n d i n a m a r c a , Sección P r i m e r a , Subsección " B " admitió l a d e m a n d a , 
s e o r d e n a r o n l a s n o t i f i c a c i o n e s d e r i g o r y s e solicitó a l a p a r t e 
d e m a n d a d a a l l e g a r l o s a n t e c e d e n t e s a d m i n i s t r a t i v o s q u e d i e r o n o r i g e n 
a l a s r e s o l u c i o n e s c u e s t i o n a d a s . 

3. Contestación del Instituto de Desarrollo Urbano 

L a e n t i d a d pública contestó l a d e m a n d a y s e o p u s o a l a p r o s p e r i d a d 
d e l a s p r e t e n s i o n e s . 

E n e l acápite d e n o m i n a d o "excepciones de mérito" formuló l a s 
s i g u i e n t e s : 

( i ) F a l t a d e a g o t a m i e n t o d e l r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d : manifestó q u e 
n o s o n c o i r i c i d e n t e s l a s p r e t e n s i o n e s i m p e t r a d a s e n l a conciliación 
p r e j u d i c i a l c o n l a s q u e s e p r e s e n t a r o n e n l a d e m a n d a . "En consecuencia 
frente a las solicitudes NUEVAS radicadas en la DEMANDA... no se agotó el requisito de 
procedibilidad y frente a estas no se puede afirmar que se suspendió el término de 
Caducidad, ni pueden ser objeto de pronunciamiento alguno". 

( i i ) C a d u c i d a d d e l a acción: afirmó q u e c o m o n o s e agotó e l r e q u i s i t o 
d e p r o c e d i b i l i d a d r e s p e c t o d e l a s r e s o l u c i o n e s q u e o r d e n a r o n l a 
expropiación a d m i n i s t r a t i v a , t a m p o c o s e suspendió e l término d e 
c a d u c i d a d . E n c o n s e c u e n c i a , l a d e m a n d a debió i n t e r p o n e r s e e l 3 d e 
a b r i l d e 2 0 1 1 , p e r o c o m o s e presentó e l 6 d e m a y o d e e s e año, y a 
e s t a b a c a d u c a d a . 

E n e l acápite d e n o m i n a d o "excepciones de fondo" formuló l a s 
s i g u i e n t e s : 

( i ) Presunción d e l e g a l i d a d d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o : s e refirió a l m a r c o 
l e g a l d e l a adquisición d e i n m u e b l e s p o r m o t i v o s d e u t i l i d a d pública, 
detalló l o s i n s u m o s técnicos jurídicos p r e v i o s , así c o m o l a s e t a p a s q u e 
s e d e b e n a d e l a n t a r a l e f e c t o . 
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( i i ) P r e v a l e n c i a d e l interés g e n e r a l s o b r e e l p a r t i c u l a r : d i j o q u e a u n 
c u a n d o l a s e n t e n c i a C - 1 3 5 d e 1 9 9 4 e s t i p u l a q u e l a indemnización q u e 
s e g e n e r a p o r e l trámite d e expropiación n o s e l i m i t a a l p r e c i o d e l b i e n 
e x p r o p i a d o , y a s i m i l a e l término c o n e l d e indemnización p l e n a , e n l a 
s e n t e n c i a C - 1 0 7 4 d e 2 0 0 2 , s e afirmó q u e n o s i e m p r e s e d e b e 
r e s p o n d e r íntegramente a l o s i n t e r e s e s d e l a f e c t a d o . 

P o r t a n t o , e l r e c o n o c i m i e n t o d e l daño e m e r g e n t e y l u c r o c e s a n t e 
g e n e r a d o p o r e l c i e r r e d e l o s e s t a b l e c i m i e n t o s c o m e r c i a l e s e x i s t e n t e s 
e n e l i n m u e b l e , a c a u s a d e l a o b r a , s o l o s e g e n e r a n c u a n d o l a 
administración actué d e m a n e r a u n i l a t e r a l y a r b i t r a r i a , situación q u e n o 
s e p r e s e n t a e n e l p r o c e d i m i e n t o d e adquisición d e i n m u e b l e s p o r 
m o t i v o s d e u t i l i d a d pública, p o r q u e e l t i t u l a r d e l d e r e c h o d e d o m i n i o e s 
i n f o r m a d o c o n s u f i c i e n t e a n t e r i o r i d a d d e l a i n m i n e n c i a d e l t r a s l a d o . 

Concluyó q u e e n atención a l a función pública d e l a p r o p i e d a d , l a 
indemnización n o tenía q u e c u b r i r t o d o s l o s a s p e c t o s n e c e s a r i o s p a r a 
l o g r a r q u e e l t i t u l a r d e l d e r e c h o d e d o m i n i o s u s t i t u y e r a e l p r e d i o 
e x p r o p i a d o p o r o t r o d e s e m e j a n t e s c o n d i c i o n e s , e n t a n t o e s t a p u e d e 
c u m p l i r u n a función m e r a m e n t e c o m p e n s a t o r i a , e s d e c i r , t e n i e n d o e n 
c u e n t a únicamente e l v a l o r c o m e r c i a l . 

E n c o n s e c u e n c i a , e l p r e c i o d e l a indemnización e s e l o b t e n i d o a l 
r e a l i z a r u n a operación aritmética, p r e v i a determinación d e l v a l o r d e l 
m e t r o c u a d r a d o p o n d e r a n d o l o s f a c t o r e s c o n t e m p l a d o s e n l a l e y . 

Señaló q u e , i n i c i a l m e n t e s e tenía p r e v i s t o a d q u i r i r l a t o t a l i d a d d e l 
p r e d i o c o n f o r m e l o previó l a Resolución 4 6 6 6 d e 2 0 0 9 , c o n 
f u n d a m e n t o e n e l avalúo c o m e r c i a l d e l a L o n j a I n m o b i l i a r i a d e Bogotá 
y según l a Dirección Técnica d e P r e d i o s s e minimizó e l área 
i n i c i a l m e n t e p l a n t e a d a c o n e l f i n d e g e n e r a r circulación p e a t o n a l , l o 
q u e p r o d u j o l a desafectación d e u n a g r a n p a r t e d e l b i e n , p o r l o q u e e l 
e s t a b l e c i m i e n t o d e c o m e r c i o p u d o s e g u i r o p e r a n d o . 

4. Trámite del proceso en primera instancia 

4.1 P o r a u t o d e 3 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 1 s e d e c r e t a r o n l a s p r u e b a s 
s o l i c i t a d a s p o r l a s p a r t e s . 
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4.2 P o r a u t o d e 2 8 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 2 s e remitió p o r 
Descongestión a l a Sección P r i m e r a , Subsección " C " d e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a . 

4.3 E l 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 2 , s e d i o p o r t e r m i n a d o e l p e r i o d o 
p r o b a t o r i o y s e corrió t r a s l a d o p a r a a l e g a r d e conclusión. 

4.4 M e d i a n t e m e m o r i a l d e 1 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 , l a parte 
demandante, reiteró l o s a r g u m e n t o s d e l a d e m a n d a e insistió e n q u e 
r e s p e c t o d e l a f a l t a d e a g o t a m i e n t o e l r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d s e 
cumplió a c a b a l i d a d c o n f o r m e a l a certificación e x p e d i d a p o r l a 
Procuraduría C u a r t a J u d i c i a l I I A d m i n i s t r a t i v a . 

S o b r e l a c a d u c i d a d a d u j o q u e l a Resolución 3 6 8 7 d e 2 0 1 1 s e notificó 
a l d e m a n d a n t e e l 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 0 y e l 1 8 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 
f u e p r e s e n t a d a l a s o l i c i t u d d e conciliación p r e j u d i c i a l , p o r l o q u e l a 
d e m a n d a f u e o p o r t u n a . E n relación a l a presunción d e l e g a l i d a d 
consideró q u e n o e s u n a excepción e n t a n t o n o a t a c a e l d e r e c h o d e 
acción, s i n o q u e e s u n a v e r d a d e r a razón d e d e f e n s a q u e d e b e 
d e c i d i r s e e n l a s e n t e n c i a . 

L a parte demandada m e d i a n t e m e m o r i a l d e 1 1 d e e n e r o d e 2 0 1 3 
reiteró l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n l a contestación d e l a d e m a n d a . 

E l Ministerio Púbiico guardó s i l e n c i o e n e s t a e t a p a p r o c e s a l . 

5. Palio de primera instancia 

M e d i a n t e s e n t e n c i a d e 1 1 d e f e b r e r o d e 2 0 1 3 , e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección P r i m e r a , Subsección C e n 
Descongestión ( i ) declaró n o p r o b a d a s l a s e x c e p c i o n e s p r o p u e s t a s p o r 
l a p a r t e d e m a n d a d a y ( i i ) negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

E n p r i m e r l u g a r , e l T r i b u n a l s e pronunció f r e n t e a l a s e x c e p c i o n e s d e 
f a l t a d e a g o t a m i e n t o d e l r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d y c a d u c i d a d d e l a 
acción, e n l o s s i g u i e n t e s términos: 
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Advirtió q u e l a p a r t e d e m a n d a n t e debía a g o t a r e l r e q u i s i t o d e 
p r o c e d i b i l i d a d y , e n c o n s e c u e n c i a , a d e l a n t a r e l trámite d e l a 
conciliación e x t r a j u d i c i a l s o p e n a d e r e c h a z o d e l a d e m a n d a , d e 
c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 3 d e l a L e y 1 2 8 5 d e 2 0 0 9 , q u e p r o d u j o 
e f e c t o s d e s d e e l 2 2 d e e n e r o d e e s e m i s m o año. 

P u s o d e p r e s e n t e q u e , según l a certificación e x p e d i d a p o r l a 
Procuraduría C u a r t a J u d i c i a l A d m i n i s t r a t i v a , l a s o l i c i t u d d e conciliación 
s e presentó e l 1 8 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 y l a a u d i e n c i a s e llevó a c a b o e l 
día 2 3 d e m a r z o d e 2 0 1 1 y s e declaró f a l l i d a p o r f a l t a d e ánimo 
c o n c i l i a t o r i o . 

Concluyó q u e d e a c u e r d o c o n l a certificación, l a conciliación s e refirió 
a l a expropiación m a t e r i a d e l a l i t i s , r e s p e c t o d e l p r e d i o d e p r o p i e d a d 
d e l d e m a n d a n t e y a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . L o s f u n d a m e n t o s 
d e h e c h o y d e d e r e c h o s e r e f i e r e n a l a s R e s o l u c i o n e s 4 6 6 6 d e 2 0 0 8 y 
l a 5 2 5 6 d e 2 0 0 9 a través d e l a s c u a l e s s e h i z o l a o f e r t a d e c o m p r a p o r 
e l I D U , c o n l a s m i s m a s c o n s i d e r a c i o n e s r e s p e c t o a l d o b l e avalúo, a l 
d e s c o n o c i m i e n t o d e l d i c t a m e n r e n d i d o , d e l f u n c i o n a m i e n t o d e u n a 
estación d e s e r v i c i o s , d e l a tasación y e l daño e m e r g e n t e y l u c r o 
c e s a n t e , e s t o e s , e n c o n c o r d a n c i a c o n l o q u e s e d e m a n d a a n t e e s t a 
jurisdicción. 

P o r l o a n t e r i o r , e l T r i b u n a l declaró n o p r o b a d a e s t a excepción. 

E n c u a n t o a l a c a d u c i d a d d e l a acción, e l T r i b u n a l advirtió q u e c o m o 
s e fundamentó e n l a s p r e t e n s i o n e s q u e según l a e n t i d a d d e m a n d a d a , 
e r a n n u e v a s r e s p e c t o d e l a s o l i c i t u d d e conciliación, t a m p o c o podía 
p r o s p e r a r a p a r t i r d e l a s c o n s i d e r a c i o n e s r e f e r i d a s a l a excepción 
a n t e s e s t u d i a d a . 

Además, indicó q u e e l artículo 9° d e l a Resolución 3 6 8 7 d e 1° d e 
d i c i e m b r e d e 2 0 1 0 , q u e ordenó l a expropiación p o r vía a d m i n i s t r a t i v a , 
indicó q u e procedía e l r e c u r s o d e reposición. L a d i l i g e n c i a d e 
notificación s e surtió e l 3 d e d i c i e m b r e d e e s e m i s m o año, p o r t a n t o l a 
e j e c u t o r i a e s d e l día 1 4 d e e s e m e s . L a s o l i c i t u d d e conciliación s e 
radicó e l 1 8 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 , l a a u d i e n c i a s e realizó e l 2 3 d e m a r z o 
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y l a d e m a n d a , e l 5 d e m a y o d e 2 0 1 1 . P o r t a n t o , n o había c a d u c a d o l a 
acción. 

Añadió q u e e l d e m a n d a n t e t u v o l a o p o r t u n i d a d d e c o n t r o v e r t i r e l a c t o 
a d m i n i s t r a t i v o , p u e s s e l e p u s o d e p r e s e n t e l a p r o c e d e n c i a d e l r e c u r s o 
d e reposición f r e n t e a l a resolución q u e ordenó l a expropiación, p e r o 
decidió a c u d i r a l a vía j u d i c i a l d i r e c t a m e n t e , "sin embargo, en el escrito de 
demanda manifiesta, erradamente, que no agotó la vía gubernativa en tanto no se lo 
permitió el IDU". 

Afirmó q u e e l a c t o r h i z o u s o d e l d e r e c h o d e a c u d i r a n t e l a jurisdicción 
c o n t e n c i o s a a d m i n i s t r a t i v a p a r a d e m a n d a r u n a c t o d e b i d a m e n t e 
e j e c u t o r i a d o , l o q u e r e s u l t a p r o c e d e n t e a l a l u z d e l a s n o r m a s 
a p l i c a b l e s . 

Expresó q u e l a s e x c e p c i o n e s d e presunción d e l e g a l i d a d d e l a c t o 
a d m i n i s t r a t i v o y d e p r e v a l e n c i a d e l interés g e n e r a l s o b r e e l p a r t i c u l a r , 
n o c o n s t i t u y e n u n a excepción e n t a n t o s e t r a t a d e v e r d a d e r a s r a z o n e s 
d e d e f e n s a , p o r l o q u e e l T r i b u n a l manifestó q u e l a s resolvería c o n e l 
f o n d o d e l a decisión. 

E n s e g u n d o l u g a r , e l T r i b u n a l s e ocupó d e l o s c a r g o s d e n u l i d a d 
p r o p u e s t o s . 

S o b r e e l primer cargo, según e l c u a l l a s r e s o l u c i o n e s d e m a n d a d a s 
d e s c o n o c i e r o n a c u e r d o s i n t e r n a c i o n a l e s y e l a m p a r o c o n s t i t u c i o n a l a l 
d e r e c h o d e l a p r o p i e d a d , e l T r i b u n a l afirmó q u e "Prueba el artículo segundo 
de la Resolución No. 4666 de 10 de diciembre de 2008, que el IDU, con sustento en la 
declaratoria de urgencia por razones de utilidad pijblica e interés social en los predios 
requeridos para la construcción de proyectos viales y de espacio pijblico... y 
fundamentado en el articulo 66 de la pluricitada Ley 388, determinó la adquisición del 
inmueble y presentó a su propietario una propuesta de compra, indicando expresamente 
que la finalidad de ia actuación era: "obtener un acuerdo de enajenación voluntaria", con 
indicación del valor del precio indemnizatorio, asi como de las condiciones para el pago, 
como lo exige ¡a ley". 

Agregó q u e l o s a c t o s a c u s a d o s s u r g i e r o n d e n e c e s i d a d e s técnicas 
d e f i n i d a s e n l a ejecución d e p r o y e c t o s v i a l e s y d e e s p a c i o público p a r a 
Bogotá. 
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También p u s o d e p r e s e n t e q u e l a determinación d e l a adquisición y l a 
o f e r t a d e c o m p r a , s e notificó a l p r o p i e t a r i o d e m a n e r a p e r s o n a l . 

S e g u i d a m e n t e d i j o q u e l a Resolución 5 2 5 6 d e 2 0 0 9 modificó l a 
Resolución 4 6 6 6 d e 2 0 0 8 , p a r a m i n i m i z a r e l área d e afectación a f i n 
d e g e n e r a r l a circulación p e a t o n a l , c o n f u n d a m e n t o e n l a 
comunicación d e l a Dirección Técnica d e P r e d i o s e f e c t u a d a m e d i a n t e 
m e m o r a n d o técnico D T C - 3 3 5 - 2 8 1 3 9 d e 2 0 0 9 , q u e motivó a l I D U a 
s o l i c i t a r a l a L o n j a I n m o b i l i a r i a d e Bogotá u n n u e v o avalúo. E s t a 
resolución f u e n o t i f i c a d a p e r s o n a l m e n t e a l p r o p i e t a r i o d e l i n m u e b l e , 
q u i e n s e pronunció, a través d e a p o d e r a d a , s o b r e d i c h a s d e c i s i o n e s . 

D e o t r o l a d o , advirtió e l a quo, q u e e n l a Resolución 3 6 8 7 d e 1° d e 
d i c i e m b r e d e 2 0 1 0 , s e l e e q u e s e logró u n a c u e r d o d e enajenación 
v o l u n t a r i a m e d i a n t e l a f i r m a d e l a p r o m e s a d e c o m p r a v e n t a N o . 8 1 d e 
1 0 d e m a r z o d e 2 0 1 0 y q u e n o e x i s t e ningún r e q u e r i m i e n t o a d i c i o n a l 
p a r a e n t e n d e r s u r t i d o e l p r o c e d i m i e n t o e n d e b i d a f o r m a . 

A j u i c i o d e l T r i b u n a l , l o a n t e r i o r e v i d e n c i a q u e e n l a expedición d e l o s 
a c t o s n o existió ánimo d e d e s p o j a r o d e s c o n o c e r e l d e r e c h o d e 
p r o p i e d a d y q u e l a expropiación p o r vía a d m i n i s t r a t i v a está 
d e b i d a m e n t e j u s t i f i c a d o y s e adelantó c o n r i g o r p r o c e d i m e n t a l . 

S o b r e e l segundo cargo r e f e r i d o a q u e e l I D U utilizó u n i n a d e c u a d o y 
d e f i c i e n t e método e n e l avalúo d e l i n m u e b l e e x p r o p i a d o , q u e n o 
r e p r e s e n t a v a l o r i n t e g r o , s u s t e n t a d o e n q u e e l I D U s e basó e n d o s 
avalúos d i f e r e n t e s p e r o n o t u v o e n c u e n t a u n t e r c e r d i c t a m e n , e l a quo 
afirmó q u e : 

"Todo lo cual se cae de su peso cuando el actor omite que si bien en sendos escritos 
plasmó su descontento respecto a los valores reconocidos por el área de afectación, en 
oficio con nota de recibido el 1 y 25 de febrero de 2010, 10 de marzo del mismo año... 
firmó el contrato de compraventa No. 81 el 10 de marzo de 2012... previo conocimiento 
del memorando técnico DTC-335-28139 de 2009, del registro topográfico No. 37037 de 
agosto de 2009 donde aparece debidamente delimitada y alinderada un área de terreno 
de 101.41 m2 y zona dura de 101.41 m2 y lo expuesto por la Corporación Lonja 
Inmobiliaria de Bogotá que se hizo de acuerdo al avalúo AV-814-08-37037C IDU 04-07 
REV 02 26/11/09, que registró la Resolución No. 5256 de 3 de diciembre de 2009, que 
modificó el área de afectación originariamente planeada". ( N e g r i l l a d e l t e x t o o r i g i n a l ) . 
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Añadió e l T r i b u n a l q u e e n l o s e s c r i t o s d e 1 3 d e a b r i l y 2 8 d e a g o s t o d e 
2 0 1 0 , l a reclamación d e l a c t o r s e centró e n l o s v a l o r e s l i q u i d a d o s p o r 
c o n c e p t o d e l u c r o c e s a n t e y daño e m e r g e n t e y p o r t a n t o , "no puede ahora, 
por vía judicial, pretender insistir en un reconocimiento adicional por el valor del terreno y 
la zona dura". 

S e g u i d a m e n t e e l T r i b u n a l , p a r a r e f e r i r s e a l o s a t r i b u t o s físicos y d e 
m e r c a d o q u e l e p e r m i t i e r o n a l a v a l u a d o r l e g a l . L o n j a I n m o b i l i a r i a d e 
Bogotá, a s i g n a r e l v a l o r q u e correspondía a c a d a p r e d i o , trascribió 
a p a r t e s d e l a comunicación e n v i a d a a l señor Gaitán C o p e t e , e n l a q u e 
l a L o n j a d i o d e t a l l e s d e s u e x p e r t i c i a . 

E n c u a n t o a l daño e m e r g e n t e y l u c r o c e s a n t e , e l a quo d i j o q u e e n l a 
Resolución 4 6 6 6 d e 2 0 0 8 s e l e advirtió a l t i t u l a r d e l d e r e c h o d e 
d o m i n i o q u e debía a p o r t a r l o s m e d i o s p r o b a t o r i o s idóneos p a r a 
d e t e r m i n a r l a indemnización r e s p e c t i v a . 

Indicó e l T r i b u n a l q u e e l I D U respondió c o n o f i c i o d e 1 5 d e f e b r e r o d e 
2 0 1 0 l a s i n q u i e t u d e s d e l p r o p i e t a r i o r e l a t i v a s a l daño e m e r g e n t e y 
l u c r o c e s a n t e y aclaró q u e e s o s e m o l u m e n t o s h a c e n p a r t e d e l v a l o r 
d e l p r e c i o i n d e m n i z a t o r i o . 

Concluyó q u e "la carga probatoria fue valorada y que respecto a los otros valores 
pretendidos, que él entendía como no considerados, le correspondía adjuntar los 
elementos probatorios al señor Gaitán Copete". 

Explicó q u e s e firmó e l c o n t r a t o d e c o m p r a v e n t a c o n e l c o m p r o m i s o d e 
q u e e l I D U r e c o n o c i e r a v a l o r e s c o r r e s p o n d i e n t e s a e s o s c o n c e p t o s y 
así l o reconoció l a Resolución 3 6 8 7 d e 2 0 1 0 , e n l a c u a l s e e x p u s i e r o n 
l a s r a z o n e s d e l m o n t o d e l r e c o n o c i m i e n t o , e s t o e s , l o s avalúos 
r e a l i z a d o s p o r l a L o n j a . 

Afirmó e l T r i b u n a l q u e l o s e l e m e n t o s q u e según e l d e m a n d a n t e f u e r o n 
d e s a t e n d i d o s , c o m o q u e e l p r e d i o e s t a b a d e s t i n a d o a u n a estación d e 
g a s o l i n a s u v a l o r e r a s u p e r i o r , sí f u e r o n v a l o r a d o s . 

Después d e a n a l i z a r l a f o r m a e n cómo s e r e c o n o c i e r o n l o s v a l o r e s 
d e n t r o d e l trámite a d e l a n t a d o p o r e l I D U , e l T r i b u n a l aseguró q u e d i c h a 
e n t i d a d reconoció u n m o n t o i n t e g r a l a d e c u a d o a l a s c o n d i c i o n e s r e a l e s 
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d e l I n m u e b l e y técnicamente s o p o r t a d o fijó l a indemnización p o r l a 
expropiación y agregó q u e "no hay otros elementos probatorios diferentes en el 
plenario que puedan ser objeto de valoración y modifiquen las apreciaciones que aquí se 
registran". 

F i n a l m e n t e , a d u j o q u e c o m o l o s a c t o s e n j u i c i a d o s t i e n e n p l e n a 
l e g a l i d a d , l a o b v i a c o n s e c u e n c i a e s l a i n e x i s t e n c i a d e i n d e b i d a 
motivación y desviación d e p o d e r . 

6. Recurso de apelación 

I n c o n f o r m e c o n l o a n t e r i o r , l a p a r t e d e m a n d a n t e presentó r e c u r s o d e 
apelación c o n f u n d a m e n t o e n l o s s i g u i e n t e s a r g u m e n t o s : 

6.1 H i z o alusión a q u e i n d e p e n d i e n t e m e n t e d e s i s e i n t e r p u s o o n o e l 
r e c u r s o d e reposición c o n t r a l a Resolución 3 6 8 7 d e 2 0 1 0 q u e ordenó 
l a expropiación a d m i n i s t r a t i v a , a n t e l a i n e x i s t e n c i a d e o p o r t u n i d a d d e 
p r e s e n t a r r e c u r s o d e apelación a n t e e l s u p e r i o r d e l f u n c i o n a r i o q u e 
dictó e l a c t o , l a n o r m a h a b i l i t a a l a p e r s o n a a o b v i a r e l r e c u r s o d e 
reposición y a c u d i r d i r e c t a m e n t e a l j u e z d e l o c o n t e n c i o s o 
a d m i n i s t r a t i v o . 

6.2 S e refirió a l d e s c o n o c i m i e n t o d e l d e r e c h o a l a p r o p i e d a d , p u e s a s u 
j u i c i o , e l T r i b u n a l consideró l e g a l e s l o s a c t o s a c u s a d o s s o l o p o r q u e s e 
f u n d a r o n e n n o r m a s p e r t i n e n t e s , a p e s a r d e q u e e n l a d e m a n d a s e 
planteó q u e e l I D U n o reconoció e l v a l o r c o m e r c i a l a d e c u a d o , q u e 
e x i s t i e r o n d o s dictámenes c o n t r a d i c t o r i o s y q u e n o t u v o e n c u e n t a u n 
t e r c e r d i c t a m e n ; además n o reconoció i n t e g r a l m e n t e l o s daños q u e s e 
d e r i v a r o n d e d i c h a expropiación. 

Resaltó q u e l o s a s p e c t o s m e n c i o n a d o s h a c e n q u e l o s a c t o s 
d e m a n d a d o s s e a n i l e g a l e s y añadió q u e l a s e n t e n c i a a p e l a d a encontró 
p r o c e d e n t e q u e e l I D U d e s e s t i m a r a , s i n ningún f u n d a m e n t o , e l t e r c e r 
d i c t a m e n . 

6.3 H i z o r e f e r e n c i a a l a i l e g a l i d a d d e l o s a c t o s p o r n o i n d e m n i z a r e n 
d e b i d a f o r m a y d e s c o n o c e r u n t e r c e r d i c t a m e n , p a r a l o q u e enfatizó e n 
q u e s i b i e n e l señor M a n u e l Gaitán firmó u n a p r o m e s a d e 
c o m p r a v e n t a , e l I D U l e informó q u e e n c u a l q u i e r m o m e n t o podía 
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d e s i s t i r d e e s e c o n t r a t o s i n o e s t a b a d e a c u e r d o e i n i c i a r l a s a c c i o n e s 
p e r t i n e n t e s p a r a q u e s e l e p a g a r a e l j u s t o v a l o r d e l a z o n a q u e s e i b a a 
e x p r o p i a r . 

Señaló q u e e n e s c r i t o d e 8 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 , e l señor Gaitán l e 
manifestó a l I D U s u d e s a c u e r d o c o n e l p r o c e s o d e enajenación 
v o l u n t a r i a p o i q u e l o s v a l o r e s n o c o r r e s p o n d e n a l a r e a l i d a d d e l b i e n , 
p r u e b a q u e n o f u e t e n i d a e n c u e n t a p o r e l j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a , a l 
i g u a l q u e e l i n t e r r o g a t o r i o d e p a r t e r e n d i d o p o r e l señor Gaitán. 

T a m p o c o analizó l a Resolución 3 6 8 7 d e 2 0 1 0 y "fue más fácil para el 
Tribunal afirmar que la Lonja Inmobiliaria de Bogotá S.A. habla asignado el valor en 
función de la realidad física, económica que resultan de procedimientos legales de orden 
público y de obligatorio cumplimiento... sin entrar a analizar que fue el perito avaluador 
designado por el Instituto de Desarrollo Urbano de Bogotá quien emitió dos (02) avalúos 
tan diferentes respecto de la zona dura y otros aspectos que no se tuvieron en cuenta. 
Pese a ello se le dio toda la credibilidad sin entrar a analizar el tercer dictamen rendido 
por una perito inscrita en la Lonja de Lonjas Cámara Colombiana de Registro de 
Avaluadores e Inmobiliarios Profesionales, conforme lo establece el Decreto 2150 de 
1995...". 

E n relación a l daño e m e r g e n t e señaló q u e n o s e t u v i e r o n e n c u e n t a 
l a s p r u e b a s a c e r c a d e l a s o b r a s q u e e r a n n e c e s a r i a s e n v i r t u d d e l a 
expropiación, c o m o e l t r a s l a d o d e l a subestación eléctrica y o b r a s 
c o m p l e m e n t a r i a s . F u e más fácil p a r a e l T r i b u n a l , t o m a r l a cotización 
d e C o d e n s a q u e n o incluía l a t o t a l i d a d d e l a s o b r a s . T a m p o c o s e 
t u v i e r o n e n c u e n t a l a s p r u e b a s s o b r e l o s c o s t o s d e l a reubicación d e l 
jardín. 

S o b r e e l l u c r o c e s a n t e , afirmó q u e e l I D U reconoció 6 m e s e s d e 
a r r i e n d o d e l l o c a l c o m e r c i a l y d e u n a v a l l a p u b l i c i t a r i a , p e r o n o t u v o e n 
c u e n t a q u e e l c a n o n e r a d e $ 1 . 5 0 0 . 0 0 0 y e l c o n t r a t o f u e t e r m i n a d o p o r 
j u s t a c a u s a p o r l a a r r e n d a t a r i a , e n razón a q u e e l l o c a l s e t u v o q u e 
a d e c u a r y r e d u c i r e n 1 4 . 5 6 m 2 p a r a u b i c a r e l t r a s f o r m a d o r q u e e s t a b a 
e n e l t e r r e n o e x p r o p i a d o . E n c o n s e c u e n c i a , e l c a n o n s o l o podrá s e r d e 
$ 1 . 2 0 0 . 0 0 0 c o n l o q u e r e d u c e n l o s i n g r e s o s d e l señor Gaitán. 

6.4 Insistió e n q u e h u b o u n m a n e j o i m p r o p i o d e l a p r u e b a p o r q u e e n e l 
a s p e c t o p r o b a t o r i o e l T r i b u n a l s o l o s e plegó a l o d e c i d i d o y h e c h o p o r 
e l I D U , p u e s encontró a j u s t a d o s t o d o s l o s dictámenes s i n r e a l i z a r 
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ningún análisis d e l a s p r u e b a s a p o r t a d a s p o r e l d e m a n d a n t e ; l o q u e 
conllevó a u n t r a t o d i s c r i m i n a t o r i o e n l a valoración p r o b a t o r i a q u e 
o c a s i o n a u n g r a v e p e r j u i c i o p a r a e l d e m a n d a n t e . 

6.5 P a r a c o n c l u i r expresó q u e 7 a sentencia fue más un resumen de los actos 
que un análisis de ellos". 

7. Trámite en segunda instancia 

E l r e c u r s o p r o p u e s t o f u e a d m i t i d o p o r e l D e s p a c h o P o n e n t e ^ e l 2 2 d e 
j u l i o d e 2 0 1 3 . 

8. Alegatos de conclusión en segunda instancia 

8.1 D e n t r o d e l l a p s o c o n c e d i d o p a r a a l e g a r , l a parte demandante 
presentó e s c r i t o e l 1 7 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 3 e n e l c u a l reiteró l o s 
a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n e l e s c r i t o d e apelación y solicitó q u e s e 
r e v o q u e l a s e n t e n c i a r e c u r r i d a e n c u a n t o negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 
d e m a n d a , y e n s u l u g a r , s e a c c e d a a l a s m i s m a s . 

L a parte demandada presentó e s c r i t o e l 2 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 3 e n 
e l q u e solicitó q u e l a s e n t e n c i a f u e r a c o n f i r m a d a , p o r q u e está 
c l a r a m e n t e a j u s t a d a a d e r e c h o y a l a r e a l i d a d jurídica y m a t e r i a l d e l 
b i e n i n m u e b l e e x p r o p i a d o . 

8.2 E l Ministerio Público n o emitió c o n c e p t o . 

II. CONSIDERACIONES 

1. Competencia 

C o r r e s p o n d e a l a S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , a través d e 
e s t a Sección, c o n o c e r e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o p o r l a p a r t e 
d e m a n d a d a c o n t r a l a s e n t e n c i a d i c t a d a e l 1 1 d e f e b r e r o d e 2 0 1 3 , p o r 
e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección P r i m e r a , 
Subsección C , e n Descongestión, e n l o s términos d e l artículo 1 2 9 d e l 

2 E n e s e m o m e n t o fungía c o m o p o n e n t e l a C o n s e j e r a María Elízabeth García González 
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C C A , e l n u m e r a l 5° d e l artículo 7 1 d e l a L e y 3 8 8 d e 1 9 9 7 ^ e n 
c o n c o r d a n c i a c o n l o d e c i d i d o e n e l A c u e r d o d e Descongestión N o . 3 5 7 
d e 5 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 7 , s u s c r i t o e n t r e l a s S e c c i o n e s P r i m e r a y 
Q u i n t a d e e s t a Corporación. 

2. Problema jurídico 

C o n f o r m e a l o s a r g u m e n t o s d e l r e c u r s o d e apelación c o r r e s p o n d e a l a 
S a l a e s t a b l e c e r s i d e b e m o d i f i c a r , c o n f i r m a r o r e v o c a r l a s e n t e n c i a d e 
p r i m e r a i n s t a n c i a p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
C u n d i n a m a r c a , Sección P r i m e r a , Subsección C , e n Descongestión 
q u e ( i ) declaró n o p r o b a d a s l a s e x c e p c i o n e s p r o p u e s t a s p o r l a p a r t e 
d e m a n d a d a y ( i i ) negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

3. Caso concreto 

L o s r e p r o c h e s d e l a p a r t e d e m a n d a n t e , e n síntesis, s o n : ( i ) n o e r a 
o b l i g a t o r i o i n t e r p o n e r e l r e c u r s o d e reposición f r e n t e a l a Resolución 
3 6 8 7 d e 2 0 1 0 q u e ordenó l a expropiación a d m i n i s t r a t i v a , y ( i i ) e l 
d e f i c i e n t e análisis p r o b a t o r i o q u e conllevó a q u e n o s e i n d e m n i z a r a l a 
t o t a l i d a d d e l o s daños s u f r i d o s p o r l a expropiación, e s t o e s , q u e n o 
reconoció e l v a l o r c o m e r c i a l a d e c u a d o , así c o m o e l d e l daño 
e m e r g e n t e y e l l u c r o c e s a n t e . 

F r e n t e a l primer argumento d e apelación, l a S a l a c o i n c i d e c o n l a 
p a r t e r e c u r r e n t e e n q u e e l r e c u r s o d e reposición n o e r a n e c e s a r i o p a r a 
a c u d i r a n t e e l j u e z y d e p r e c a r l a n u l i d a d d e l o s a c t o s d e expropiación. 
P e r o a l a m i s m a conclusión llegó e l T r i b u n a l , s o l o q u e desvirtuó e l 
a r g u m e n t o d e l a d e m a n d a según e l c u a l , e l señor Gaitán n o t u v o e l 
c h a n c e d e a g o t a r l a vía g u b e r n a t i v a . 

E n últimas, l a s c o n s i d e r a c i o n e s d e l T r i b u n a l e n e s t e a s p e c t o , n o 
f u e r o n d e t e r m i n a n t e s a l a h o r a d e n e g a r l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 
d e m a n d a . 

E n c u a n t o a l segundo argumento, l a S a l a e s t i m a n e c e s a r i o h a c e r 

2 Artículo 7 1 n u m e r a l 5° e s t a b l e c e . "Contra ia s e n t e n c i a procederá recurso de apelación ante ei 
honorable Consejo de Estado, el cual decidirá de plano, salvo que discrecionalmente estime necesario 
practicar nuevas pruebas durante un lapso no superior a un mes." 
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a l g u n a s p r e c i s i o n e s f r e n t e a l a valoración p r o b a t o r i a e f e c t u a d a p o r e l 
T r i b u n a l . 

Alegó e l r e c u r r e n t e q u e "se le dio toda la credibilidad [a los avalúos de la Lonja] sin 
entrar a analizar ei tercer dictamen rendido por una perito inscrita en ia Lonja de Lonjas 
Cámara Colombiana de Registro de Avaluadores e Inmobiliarios Profesionales, conforme 
lo establece el Decreto 2150 de 1995. 

D i c h o d e c r e t o , e n s u artículo 2 7 d i s p o n e : 

"Articulo 27°.- Avalúo de bienes inmuebles. Los avalúos de bienes inmuebles que deban 
realizar las entidades públicas o que se realicen en actuaciones administrativas, podrán 
ser adelantados por el Instituto Geográfico Agustín Codazzi o por cualquier persona 
natural o jurídica de carácter privado, que se encuentre registrada y autorizada por la 
Lonja de Propiedad Raiz del lugar donde esté ubicado el bien para adelantar dichos 
avalúos. Ver el Decreto Nacional 1420 de 1998 

Parágrafo.- Si la entidad pública escoge la opción privada, corresponderá a la Lonja 
determinar, en cada caso, la persona natural o jurídica que adelante el avalúo de bienes 
inmuebles". 

D i c h a n o r m a e s c l a r a e n o t o r g a r a l a e n t i d a d q u e d e b e r e a l i z a r u n 
avalúo, l a f a c u l t a d d e e n c a r g a r d i c h a l a b o r a l I G A C o a p e r s o n a s 
d e b i d a m e n t e a u t o r i z a d a s p o r l a L o n j a d e P r o p i e d a d Raíz. 

Así ocurrió e n e l p r e s e n t e a s u n t o , e n e l q u e e l I D U encargó e l avalúo 
d e l b i e n d e l señor Gaitán C o p e t e a l a L o n j a I n m o b i l i a r i a d e Bogotá, e n 
atención a l o d i s p u e s t o e n e l D e c r e t o 1 4 2 0 d e 1 9 9 8 . 

N o s e r e f i e r e l a n o r m a i n v o c a d a p o r l a p a r t e r e c u r r e n t e a l a 
o b l i g a t o r i e d a d d e l o s avalúos q u e l a p a r t e a f e c t a d a p o r l a actuación 
a d m i n i s t r a t i v a , - e n e s t e c a s o l a expropiación-, p r e s e n t e p a r a d i s c u t i r 
l a s c o n c l u s i o n e s d e l o s avalúos c u y a realización o r d e n e l a e n t i d a d 
pública, d e m o d o q u e e s t e a r g u m e n t o n o e s d e r e c i b o . 

E n t o d o c a s o , a n t e l a afirmación d e l a p a r t e r e c u r r e n t e según l a c u a l 
e x i s t i e r o n d o s dictámenes c o n t r a d i c t o r i o s y n o t u v o e n c u e n t a u n 
t e r c e r d i c t a m e n d e b e p r e c i s a r s e : 

i ) N o indicó e n qué c o n s i s t e n l a s c o n t r a d i c c i o n e s e n t r e l o s d o s avalúos 
p r a c t i c a d o s p o r l a L o n j a . 
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E n t o d o c a s o , e n s e d e a d m i n i s t r a t i v a e l señor Gaitán manifestó, e n 
e s c r i t o d e 1 d e f e b r e r o d e 2 0 1 0 , s u i n c o n f o r m i d a d p o r l a d i f e r e n c i a 
e n t r e l o s d o s avalúos q u e realizó l a L o n j a , r e s p e c t o d e l área y e l v a l o r 
d e l m e t r o c u a d r a d o . 

A l r e s p e c t o , e l I D U , e n r e s p u e s t a d e 1 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 0 , l e informó 
q u e " s e efectuó una revisión técnica en la que se estableció que las coordenadas que en 
él se enmarcan, y las áreas consignadas concuerdan con el área total negociada de 
101.41 m2...". Y , e n c u a n t o a l a d i f e r e n c i a e n e l v a l o r d e l m e t r o 
c u a d r a d o , advirtió q u e obedeció a q u e l a z o n a d u r a i n i c i a l m e n t e 
o f e r t a d a c o n t a b a c o n características d e construcción d i f e r e n t e s p u e s t o 
q u e a l c a n z a b a l o s 3 s u r t i d o r e s , p e r o e n e l último avalúo s o l o s e 
a d q u i e r e z o n a d u r a c o r r e s p o n d i e n t e a l andén. Señaló e l I D U q u e "no 
hay lugar a corrección alguna ni a tener en cuenta otro avalúo mas aún cuando el 
efectuado en esta negociación se encuentra vigente". 

Recuérdese q u e l a Resolución 5 2 5 6 d e 2 0 0 9 modificó l a Resolución 
4 6 6 6 d e 2 0 0 9 e n t r e o t r o s a s p e c t o s , e n e l área d e t e r r e n o r e s p e c t o d e l 
c u a l s e efectuó l a o f e r t a d e c o m p r a y , p o r e n d e , e n e l v a l o r d e l p r e c i o 
i n d e m n i z a t o r i o . 

S e t i e n e , e n t o n c e s , q u e e l I D U consideró e l avalúo q u e c o n l a 
comunicación m e n c i o n a d a allegó e l señor Gaitán C o p e t e , s i n 
e m b a r g o , consideró q u e l a s c o n c l u s i o n e s a l a s c u a l e s llegó l a L o n j a 
e n e l s e g u n d o avalúo, n o a m e r i t a b a n n i n g u n a modificación. 

D i c h a s c o n c l u s i o n e s r e s u l t a n r a z o n a b l e s p a r a l a S a l a e n t a n t o s i s e 
disminuyó e l área a e x p r o p i a r - a s p e c t o n o d i s c u t i d o - r e s u l t a p l a u s i b l e 
c o n s i d e r a r q u e l a z o n a t u v i e r a u n v a l o r d i s t i n t o e n t a n t o s u s 
características también l o e r a n . E s d e c i r , n o s e a d v i e r t e u n a 
contradicción e n t r e l o s avalúos d e l a L o n j a , s i n o u n a modificación 
d e b i d a m e n t e j u s t i f i c a d a . 

Además, e s a s c o n c l u s i o n e s n o f u e r o n d e s v i r t u a d a s p o r l a p a r t e 
a c t o r a , q u e tenía d i c h a c a r g a e n t a n t o pretendió d e r r u m b a r l a 
presunción d e l e g a l i d a d d e l o s a c t o s d e m a n d a d o s , l o s c u a l e s f u e r o n 
e x p e d i d o s c o n p o s t e r i o r i d a d a l a valoración q u e , e n e l m a r c o d e l 
p r o c e d i m i e n t o a d m i n i s t r a t i v o , efectuó e l I D U r e s p e c t o d e l avalúo q u e 
l e presentó e l d e m a n d a n t e . 
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E n c u a n t o a l daño e m e r g e n t e , l a p a r t e r e c u r r e n t e s o s t u v o q u e n o s e 
t u v i e r o n e n c u e n t a l a s p r u e b a s a c e r c a d e l a s o b r a s q u e e r a n 
n e c e s a r i a s e n v i r t u d d e l a expropiación, c o m o e l t r a s l a d o d e l a 
subestación eléctrica y o b r a s c o m p l e m e n t a r i a s n i l a s p r u e b a s s o b r e 
l o s c o s t o s dé l a reubicación d e l jardín. 

S o b r e e l l u c r o c e s a n t e , afirmó q u e e l I D U reconoció 6 m e s e s d e 
a r r i e n d o d e l l o c a l c o m e r c i a l y d e u n a v a l l a p u b l i c i t a r i a , p e r o n o t u v o e n 
c u e n t a q u e e l c a n o n e r a d e $ 1 . 5 0 0 . 0 0 0 y e l c o n t r a t o f u e t e r m i n a d o p o r 
j u s t a c a u s a p o r l a a r r e n d a t a r i a , e n razón a q u e e l l o c a l s e t u v o q u e 
a d e c u a r y r e d u c i r e n 1 4 . 5 6 m 2 p a r a u b i c a r e l t r a s f o r m a d o r q u e e s t a b a 
e n e l t e r r e n o e x p r o p i a d o . E n c o n s e c u e n c i a , e l c a n o n s o l o podrá s e r d e 
$ 1 . 2 0 0 . 0 0 0 c o n l o q u e r e d u c e n l o s i n g r e s o s d e l señor Gaitán. 

A l r e s p e c t o , l a S a l a a d v i e r t e q u e e n l a p a r t e c o n s i d e r a t i v a d e l a 
Resolución 3 6 8 7 d e 2 0 1 0 s e p u s o d e p r e s e n t e q u e e l I D U t u v o e n 
consideración l a s p r u e b a s q u e , p a r a d e s v i r t u a r l a s c i f r a s e s t i m a d a s 
p o r l u c r o c e s a n t e y daño e m e r g e n t e , aportó e l señor Gaitán C o p e t e . 
S i n e m b a r g o , consideró q u e d i c h a s s u m a s correspondían a l a s f i j a d a s 
p o r l a L o n j a -daño e m e r g e n t e - y l a S o c i e d a d c o l o m b i a n a d e 
a v a l u a d o r e s - l u c r o c e s a n t e - . 

A h o r a b i e n , f r e n t e a l t r a s l a d o d e l a subestación eléctrica, o b r a e n e l 
e x p e d i e n t e a d m i n i s t r a t i v o e l avalúo d e l a L o n j a I n m o b i l i a r i a d e Bogotá 
e n e l c u a l s e a d v i e r t e q u e e l t r a s l a d o d e l a subestación eléctrica sí f u e 
t e n i d o e n c u e n t a c o m o r u b r o d e l daño e m e r g e n t e , e l l o c o n f o r m e l a 
cotización e m i t i d a p o r l a e m p r e s a C o d e n s a . S i b i e n e s c i e r t o , e l señor 
Gaitán aportó u n a cotización d e l a e m p r e s a Domínguez Sánchez 
Ingeniería S e r v i c i o s A m b i e n t a l e s , n o s e a d v i e r t e ningún e l e m e n t o q u e 
p e r m i t a e s t a b l e c e r p o r qué e s t a debía s e r t e n i d a e n c u e n t a y n o 
a q u e l l a . 

Así l o advirtió e l a quo, q u e consideró q u e e l I D U t u v o e n c u e n t a l o s 
e l e m e n t o s q u e e l señor Gaitán C o p e t e aportó, p e r o también l o s 
avalúos r e a l i z a d o s p o r l o s e x p e r t o s a q u i e n e s encomendó l a 
valoración d e l daño e m e r g e n t e y e l l u c r o c e s a n t e . 

E n c u a n t o a l t r a s l a d o d e l jardín, s i b i e n e l señor Gaitán C o p e t e solicitó 
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e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a s s u m a s q u e a s u j u i c i o i m p l i c a b a d i c h a o b r a , 
n o s e o b s e r v a n i n g u n a p r u e b a q u e e v i d e n c i e q u e c o n l a expropiación 
d e l a z o n a a f e c t a d a , f u e r a n e c e s a r i a s u realización. 

E n c u a n t o a l l u c r o c e s a n t e , s e a d v i e r t e q u e e l avalúo e l a b o r a d o p o r l a 
S o c i e d a d C o l o m b i a n a d e A v a l u a d o r e s t u v o e n c u e n t a q u e e l c o n t r a t o 
d e a r r e n d a m i e n t o d e l l o c a l tenía u n c a n o n d e $ 1 . 5 0 0 . 0 0 0 , p o r l o q u e 
n o e s c i e r t o q u e n o s e t u v o e n c u e n t a d i c h a s u m a . También s e advirtió 
q u e debían r e u b i c a r s e l o s baños y e l t a b l e r o eléctrico p o r q u e debía 
r e u b i c a r s e e l t r a n s f o r m a d o r , d e m o d o q u e e l r e p r o c h e d e l a p a r t e 
d e m a n d a n t e , según e l c u a l s e d e s c o n o c i e r o n e s t o s a s p e c t o s , c a r e c e 
d e a s i d e r o . 

A h o r a b i e n , l a S a l a p o n e d e p r e s e n t e q u e l a c a r g a d e d e m o s t r a r q u e 
l o s avalúos c o n b a s e e n l o s c u a l e s l a e n t i d a d fijó e l p r e c i o d e l a 
indemnización, e l daño e m e r g e n t e y e l l u c r o c e s a n t e , s o n 
e q u i v o c a d o s , c o r r e s p o n d e a q u i e n así l o a l e g a . 

E n e s e o r d e n , s i b i e n e l a c t o r debatió l a s r e s o l u c i o n e s d e m a n d a d a s 
e n s e d e a d m i n i s t r a t i v a , l o c i e r t o e s q u e u n a v e z e x p e d i d a l a resolución 
d e expropiación e s t e a c t o g o z a d e presunción d e l e g a l i d a d . 

Y c o r r e s p o n d e a l a p a r t e d e m a n d a n t e , a p a r t i r d e l a s p r u e b a s q u e s e 
d e c r e t e n y p r a c t i q u e n e n d e b i d a f o r m a e n e l p r o c e s o , d e r r u m b a r l a . E s 
d e c i r , t i e n e l a c a r g a d e d e m o s t r a r e n s e d e j u d i c i a l , q u e e l a c t o e s 
i l e g a l . 

E s t a S a l a h a s o s t e n i d o " ^ q u e s i b i e n n o s e t r a t a d e u n e s c e n a r i o d e 
t a r i f a l e g a l e n m a t e r i a p r o b a t o r i a , l a p r u e b a p e r t i n e n t e p a r a 
c o n t r o v e r t i r u n avalúo r e s p e c t o d e d e t e r m i n a d o b i e n , e s u n d i c t a m e n 
p e r i c i a l . 

P o r e l l o , e s t a S a l a a c o g i e n d o l a p o s t u r a d e l a Sección P r i m e r a d e e s t a 
Corporación h a e x i g i d o a l o s dictámenes q u e s e r i n d e n e n l o s 
p r o c e s o s c u y o o b j e t o e s l a n u l i d a d d e u n a c t o d e expropiación, l o s 
m i s m o s r e q u i s i t o s q u e d e b e n c u m p l i r l o s avalúos q u e s e r e a l i z a n e n 

" C o n s e j o d e E s t s i d o , Sección Q u i n t a , s e n t e n c i a d e 3 d e m a y o d e 2 0 1 8 , e x p e d i e n t e 0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 -
0 0 0 - 2 0 0 7 - 0 0 4 9 5 - 0 1 , C P . A l b e r t o Y e p e s B a r r e i r o . 
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l o s trámites d e expropiación a d m i n i s t r a t i v a . 

S i n e m b a r g o , l a p a r t e d e m a n d a n t e n o pidió l a práctica d e u n d i c t a m e n 
p e r i c i a l e n e s t e p r o c e s o q u e p e r m i t i e r a , c o n s u f i c i e n t e s f u n d a m e n t o s 
técnicos, d e m o s t r a r q u e l o s avalúos q u e t u v o e n c u e n t a e l I D U a l 
e x p e d i r l o s a c t o s a c u s a d o s , están e r r a d o s . 

L o a n t e r i o r r e s u l t a s u f i c i e n t e p a r a c o n c l u i r q u e e l f a l l o a p e l a d o d e b e 
c o n f i r m a r s e p u e s l a presunción d e l e g a l i d a d d e l o s a c t o s a c u s a d o s n o 
f u e d e r r u m b a d a p o r l a p a r t e a c t o r a , a l a c u a l correspondía d i c h a 
c a r g a , p o r q u e n o s e demostró q u e e l avalúo e f e c t u a d o p o r l a L o n j a 
I n m o b i l i a r i a d e Bogotá f u e e q u i v o c a d o . 

C o n f o r m e l a s r a z o n e s q u e p r e c e d e n , l a S a l a c o n c l u y e q u e l a decisión 
d e 1 1 d e m a r z o d e 2 0 1 3 , e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , 
Sección P r i m e r a , Subsección " C " , E n Descongestión, d e b e s e r 
c o n f i r m a d a . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o - S a l a d e l o 
C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o - Sección Q u i n t a , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 
n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a L e y , 

Primero: Confirmar l a s e n t e n c i a d e 1 1 d e m a r z o d e 2 0 1 3 p r o f e r i d a 
p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección P r i m e r a , 
Subsección C , e n descongestión. 

Segundo: Devolver e l e x p e d i e n t e a l T r i b u n a l d e o r i g e n . 

Notifíquese y Cúmplase 

III. FALLA 

Presidente 
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CARLOS ENRIQUE MORENO RUBIO 
Consejero 

>ES BARREIRO 
Consejero 
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